
 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO À CIÊNCIA, CULTURA, ESTUDOS E PESQUISAS  
CNPJ 37.869.010/0001-78 

 
RESOLUÇÃO NO 01/2025/CONSELHO CURADOR, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a normatização para a publicação de informações 
financeiras no site da FACEP. 

 
O CONSELHO CURADOR DA FACEP, no exercício de suas atribuições 

legais e estatutárias, em conformidade com a deliberação ocorrida no dia 31 de 
março de 2025, e considerando: 

a) A Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) TG - Estrutura 
Conceitual/2019 do Conselho Federal de Contabilidade, que trata da estrutura 
conceitual dos relatórios financeiros e estabelece os princípios de materialidade e 
relação custo-benefício como características qualitativas para aprimoramento da 
transparência das informações financeiras; 

b) A necessidade de fortalecer os princípios de governança, notadamente a 
transparência e a integridade. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar esta norma interna da Fundação de Apoio à Ciência, 
Cultura, Estudos e Pesquisas (FACEP), que estabelece a dispensa da publicação 
dos valores referentes a compras e contratações cujo montante seja inferior a R$ 
1.000,00 (um mil reais), considerando que esta omissão não traz prejuízos às 
decisões dos usuários do site que utilizam estas informações. 

 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Conselho Curador da FACEP, em Fortaleza, 31 de março de 2025. 

 
 
 
 

Prof. Sergio Vitorino Nogueira Bezerra 
Presidente 


